
 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 

formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 

PROPOSIÇÃO:   PLN  
18/2019 

 

Texto da emenda 

CANCELE-SE O CANCELAMENTO 

Órgão: 39000 – Ministério da Infraestrutura 

U.O.: 39252 – Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT 
Funcional Programática: 26.782.2087.7XC8.0021 – Construção de Anel Rodoviário em 
Bacabal – Na BR- 316/MA – No Estado do Maranhão 

GND: 4 MA: 30 Fonte 100 
Valor: R$ 8.780.000,00 

 
CANCELAMENTO PROPOSTO 
Órgão: 52000 – Ministério da Defesa 

U.O.: 52111 – Comando da Aeronáutica 
Funcional Programática: 05.151.2058.14XJ.0001 – Aquisição de Cargueiro Tático Militar de 

10 a 20 Toneladas – Projeto KC-390 - Nacional 
GND: 4 MA: 90 Fonte: 100 
Valor: R$ 8.780.000,00 

 

Justificativa 

A dotação no valor de R$ 8.780.000,00 (oito milhões setecentos e oitenta mil reais), é parte 
do recurso destinado que visa a construção de anel viário em Bacabal/MA, fazendo com que 
o fluxo de veículo pesad0s não precisem passar por dentro da cidade evitando assim, 

transtornos no trânsito entre munícipios. 
Desta forma, o cancelamento de parte destes recursos trará prejuízos incalculáveis à 

população do Estado do Maranhão. 

 
 

3699 – Deputado Juscelino Filho – DEM/MA 
 

 
Data: _____/_____/_____ 

 

_________________________________ 
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